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1 UN 1SCANNER19/01913

Tipo de scanner: Scanner de base plana para imagens coloridas;

Dispositivo fotoelétrico: CIS (Contact Image Sensor);
Resolução óptica: 4800 dpi;
Resolução máxima: 4800 x 4800 dpi;
Pixeis efetivos: 40,800 x 56,160 (4800 dpi);
Área máxima de digitalização: 8,5 x 11,7” (21,59 cm x 29,72 cm);
Fonte de luz: LEDs RGB de 3 cores;

Velocidade de digitalização: Aproximadamente 10 s a 300 dpi colorido (USB 2.0) / 
Aproximadamente 30 s a 600 dpi colorido (USB 2.0);

Profundidade de bit de cor - colorido, tons de cinza, profundidade de bit 
monocromático: Monocromático: 16 bits interna / 8 bits externa. Cores: 48 bits interna / 
24 bits externa;

Sistemas operacionais: Microsoft® Windiws® 10, Windows® 8.1, Windows® 8, 
Windows® 7, Windows VistaTM, Windows XP SP2 ou mais atual, Mac OS® X 10.6.x, 
10.7.x, 10.8.x, 10.9.x, 10.10.x;

Temperatura: 10° a 35° C;
Umidade: 20 - 80% sem condensação
Dimensões: 25,15 cm x 36,58 cm x 3,81 cm;
Peso: Máximo de 1,59 kg;
Garantia: Mínimo de 1 ano de garantia;
Botões: 4 Botões Diretos: PDF, Enviar, Copiar, Iniciar;
Tampa do scanner: Tampa removível para documentos compridos e de grandes 
formatos;

Digitalização vertical: Suporte incluso para digitalização e armazenamento;
Alimentação: Via USB.

Observações

Notas

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

COCOMP/DAF

LUCIANO MARTINS DA SILVA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/10/2019 às 18:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 

COCOMP/DAF

LUCIANO MARTINS DA SILVA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 30/10/2019 às 18:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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FORNECEDOR
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Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade
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